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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OOI/2023, DE 17 DE MARÇO
DE 2023.

Áltera o Anexo I da Lei Complementar n"
083/2019, de 28 de agosto de 2019, paro adequar
a remuneração mínima dos servidores públicos
comissionados da Cômara Municipal de lcapuí.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUi, EStAdO
do Ceará, no uso das atribuições conferidas pela legislação em vigor,
principalmente no art. 18, inc. XII, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 34, inciso
I, do regimento Intemo, apresenta o presente projeto de lei complementar:

Art. l"Alterao Anexo I da Lei Complementar n" 083/2019, de 28 de agosto
de 2019, para adequar a remunerâção mínima dos servidores comissionados da
Câmara Municipal de Icapuí, ao salário mínimo nacionalmente vigente.

Art. 2" As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão a conta das
dotações orçamentárias consignadas à Câmara Municipal de lcapuí.

Art. 30 Os efeitos financeiros da presente lei retroagirão a 1" dejaneiro de
2023

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário José Borges dos Reis, aos l7 de março de 2023.

Francisco Hélio Fernandes Rodrigues
Presidente

Cláudio Roberto de Carvalho
Vice-Presidente

Márjorie Félix Lacerda Gomes
Secreúria

Cômora llunlcipol de lcapuí
Rao locq Goldino,725 - Centro - Icapuí/CE - CEp: 62.81O-OO0

Fone (88) 3132.7230 / CNPI: 35.050.412/0001-27/r.8.: 06.920406-3
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ANExo úxrco

Altera o Anexo I, Quadro I da Lei Complementar n'083/2019, de 28 de agosto de 2019

Plenário José Borges dos Reis, aos l7 de março de 2023.

Francisco Hélio Fernandes Rodrigues
Presidente

Cláudio Roberto de Carvalho
Vice-Presidente

Márjorie Félix Lacerda Gomes
Secretríria

Câmora llunidryl de lcaput
Ruo loca Goldino, 725 - CendT - t@puí/CE - CEp: 62.870-000

Fone (88) 3132.7230 / CNPI: 35.050.442/0001-271.E.: 06.920406-3

Cargos Qtd Salário Representação RemuneraçÁo
Assessor de Plenário 02 R$ 1.098,20 R$ 385,14 R$ 1.483.34 R$ 2.966.68
Ouvidor Geral 0l RS r.098,20 R$ 715,26 R$ 1.813,46 R$ l 813,46

0l R$ 2.243,71 R$ 2.243.71 R$ 4.487.42 R$.+.487,'12
Diretor de Patrimônio 0l R$ t.098.20 R$ 495,18 R$ r.593.38 R$ 1.593.38
Diretor de Recursos Humanos 0t R$ 1.098,20 R$ 495.18 R$ 1.593.38 R$ 1.593.38
Diretor do Setor de Compras,
Almoxarifado e Serviços

0l RS 1.098,20 R$ 495,r 8 R$ 1.593.38 R$ l.593.38

Assessor J uridico Conciliador
PROCON

0l R$ 2.243,71 R$ 2.243,71 Rs 4.487.42 R$ 4.487,42

Assistente de Apoio ao
Consumidor

0l R$ 1.098,20 R$ 1.648.40 R$ 1.648.40

Procurador Jurídico Legislativo 0l RS 3.037,r0 R$ 3.037,t0 R$ 6.074.20 R$ 6.074,20
Diretor da Controladoria Intema 0l RS 1.210,44 R$ 1.980,72 Rs 3.19r,16 R$ 3.191.16
Secretário Legislativo 0l R$ 1.098,20 R$ 385,14 R$ 1.483,34 RS 1.483,34
Secretário Administrativo 0l RS 1.098,20 R$ 385,14 R$ 1.483,34 RS 1.483,34
Diretor de Finanças e Tesouraria 0l R$ 1.098,20 R$ 49s,r 8 Rs r.593.38 Rs 1.593,38
Diretor do Setor de
Contabilidade

0l R$ 1.098,20 R$ r . 100,40 R$ 2.198,60 R§ 2.r98.60

Cestor de Fiscal de Contratos 0l R$ 1.098,20 R$ 495.18 R$ r.593.38 R$ 1.593,38
Diretor de Transporte e

Combustivel
0l R$ l 098,20 R$ 495.18 R$ 1.s93,38 R$ 1.593,38

Coordenador de Comunicação
Institucional

0l R$ 2.000,00 R$ 2.000.00 R$ 4.000.00 R$ 4.000.00

Diretor de Arquivo 0l R$ L098.20 R$ 495.l 8 R$ t.593,38 R$ r.593,38
Assessor de Suporte Legislativo 04 R$ 909,00 R$ 393,00 R$ r.302,00 R$ 5.208,00
Assessor Parlamentar ll R$ 975,00 Rs 327,00 R$ 1.302,00 R$ 14.322,00
Procurador Jurídico Legislativo
Adjunto

0l R$ 2.000,00 R$ 2.000.00 RS 4.000.00 R$ 4.000.00

Total Geral R$ 68.517.68

Total

Diretor Geral Administrativo

R$ 550,20
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Nobres Pares:

O Projeto de Lei em tela tem como fundamento primordial adequar a remuneração

dos servidores comissionados ao piso salarial mínimo nacional, estipulado através da Medida

Provisória no I 143, de l2 de dezembro de 2022, no entatto, somente para aqueles cargos que

estiio abaixo do salirio mínimo atualmente vigente.

Para tanto, é necessária a atualização fixando novos valores dos cargos de Assessor

Parlamentar e Assessor de Suporte Legislativo, constantes no Anexo I da Lei Complementar

n' 083/2019, que trata da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Icapui.

O valor proposto, assim, atende ao mandamento constitucional do art. 7', inciso IV,

que estabelece como direito dos trabalhadores urbanos e rurais "salário mínimo, fuodo em lei,

nacionalmente unificado, capaz de atender its sues necessidodes vilais btí\icas e às de suafomília com moradia,

alimentação, educação, saúde, lqzer, vestuário, higiene, transporte e previdência sociql, com reajustes

periódicos que lhe preservem o lnder aquisitivo, sendo vedadq sua vinculação paro qualquer.fim".

Devido a importância da matéria, requer-se a sua tramitação em regime de urgência

urgentíssima.

Com os devidos cumprimentos aos nobres pares.

Plenário José Borges dos Reis, aos 17 de março de 2023

Francisco Hélio Fernandes Rodrigues
Presidente

Márjorie Félix Lacerda Gomes
SecretáLria

CAmaro túunlciptol de lcapuí
Rua loca Galdino, 725 - Centro - Icapuí/CE - CEp: 62.870-0O0

Fone (88) 3432.1230 / CNPI: 35.050.442/0O01-27/1.8.: 06.9204O6-3

JUSTIFICATIVA

Cláudio Roberto de Carvslho
Vice-Presidente


